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c VALORES REGISTRADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

REF.: Pregão Eletrônico- 015/2024 - Registro de Preços
Objeto: Futura aquisição de tubos de concreto, destinados a Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

 VALORES REGISTRADOS

FORNECEDOR: ESPORTE VALE-COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-EPP
ITEM: 0057 TATAME PARA JUDÔ Quant. 60,00  valor unt. R$109,9000  Valor total R$6.594,00 
ITEM: 0061 TROFEU 5   Quant.20,00  Valor unit. R$145,0000  Valor Tota: 2.900,00 
VALOR TOTAL: 9.494,00

FORNECEDOR: RODRIGO TOLOSA RICO-EPP
ITEM 0001 ARCO DE GR  Quant: 20,00 Valor unit. R$ 43,0000  Valor Total: R$ 860,00 
ITEM 0002 BAMBOLÊ  Qant.: 20,00  Valor unit. R$ 4,0000  Valor Total:80,00 91
ITEM 0003 BASTÃO DE PVC  Quant. 20,00  Valor Unit. R$36,0000  R$720,00 
ITEM 0004 BOLA DE BEACH TENNIS Quant. 80,00  Valor Unit. R$13,5000  Valor Total R$1.080,00 
ITEM 0005 BOLA DE BASQUETE MIRIM 5.7, DIÂMETRO 72 - 74CM, PESO 450 – Quant. 8,00  Valor Unit. R$167,5000  Valor Total R$1.340,00 
ITEM 0006 BOLA BASQUETEBOL  Quant.5,00  Valor Unit. R$320,0000  R$1.600,00 
ITEM 0007 BOLA BASQUETEBOL  Quant.10,00  Valor Unit. R$326,0000 Valor Total: R$3.260,00 
ITEM 0008 BOLA DE BASQUETE OFICIAL (BORRACHA)Quant.:10,00  Valor unit.:R$60,00 Valor Total : R$600,00 
ITEM 0011 BOLA DE FUTEBOL Quant.:15,00  Valor unit.R$155,5000 Valor total: R$ 2.332,50 
ITEM 0012 BOLA DE FUTEBOL Nº 4 DE 64 A 66 CM DE CIRCUNFERÊNCIA Quant.:15,00 Valor unit.R$192,0000 Valor total:R$ 2.880,00 
ITEM 0013 BOLA OFICIAL DE FUTSAL (SUB 13), MODELO MAX 200 -  Quant.5,00 Valor unit.R$ 236,0000 Valor total: R$1.180,00 
ITEM 0014 BOLA OFICIAL DE FUTSAL (SUB 11), MODELO MAX 100 – Quant.:10,00  Valor unit.: R$243,00 R$ 2.430,00 
ITEM 0015 BOLA DE FUTSAL Quant.:10,00  Valor unit. R$219,900 Valor total R$2.199,00 
ITEM 0016 BOLA DE FUTSAL Quant.: 15,00  Valor unit. R$149,900  Valor total: R$2.248,50 
ITEM 0017 BOLA DE HANDEBOL DE 54 A 56 CM DE CIRCUNFERÊNCIA  Quant.12,00  Valor unit. R$175,00 Valor total: R$2.100,00 
ITEM 0019 BOLA DE HANDEBOL Quant.10,00  Valor unit. R$330,00  Valor total R$3.300,00 
ITEM 0020 BOLA DE VOLEIBOL DE 65 A 67 CM DE CIRCUNFERÊNCIA  Quant.5,00 Valor unit. R$580,00 Valor total R$ 2.900,00 
ITEM 0022 BOLA PARA PILATES  Quant. 5,00  Valor unit. R$119,00 Valor total R$ 595,00 
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ITEM 0023 BOLA OFICIAL DE G.R. 400 GR  Quant.:20,00  Valor unit. R$77,00 Valor total: R$1.540,00 
ITEM 0026 BOLSA PARA FARDAMENTO Quant.10,00  Valor unit. R$70,00 Valor total: R$ 700,00 
ITEM 0032 COLETE PARA TREINAMENTO  Quant. 100,00  Valor unit. R$8,9000  Valor total R$890,00 
ITEM 0033 CONE DE POLIETILENO Quant.: 20,00  Valor unit.: R$ 22,00 Valor total:R$ 440,00
ITEM 0034 COOLER DE AGUÁ Quant.: 5,00  Valor unit. R$169,00  Valor total: R$ 845,00 
ITEM 0039 6235778 - Código BEC - Tenda, Tipo Gazebo, Pantografica, 3mx3m   Quant.:3,00 Valor unit. R$ 665,9000  Valor total: R$ 1.997,70 
ITEM 0040 KIT DE BANDEIRAS  Qunt.:1,00  Valor unit.:R$ 2.389 Valor total: R$2600 2.389
ITEM 0041 MEDALHA 6CM OURO  Quant.:900,00  Valor unit. R$7,0000  Valor total:6.300,00 
ITEM 0042 MEDALHA 6CM PRATA Quant. 1.000,00  Valor unit. R$7,0000  Valor total: R$7.000,00 
ITEM 0043 MEDALHA 6CM BRONZE Quant.:1.200,00  Valor unit.R$ 7,0000  Valor total.: R$8.400,00 
ITEM 0044 MEDALHA DE OURO Quant. 500,00  Valor unit. R$4,4500  Valor total R$ 2.225,00 
ITEM 0045 MEDALHA DE PRATA Quant. 400,00 Valor unit. R$4,4500 Valor total R$1.780,00 
ITEM 0046 MEDALHA DE BRONZE Quant. 300,00 Valor unit. R$4,4500 Valor total R$1.335,00 
ITEM 0047 HALTER FERRO 1KG Quant. 20,00 Valor unit.R$30,0000 Valor total R$600,00 
ITEM 0049 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO Quant. 10,00 Valor unit. R$529,0000 Valor total R$5.290,00 
ITEM 0050 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO Quant. 4,00  Valor unit. R$670,00 Valor total R$2.680,00 
ITEM 0051 REDE PARA FUTSAL (PAR DE REDE) Quant. 6,00 Valor unit. R$284,00 Valor total R$ 1.704,00 
ITEM 0052 REDE PARA FUTSAL (PAR DE REDE) Quant. 10,00  Valor unit. R$259,00 Valor total R$ 2.590,00 
ITEM 0053 REDE SOCIETY Quant. 4,00  Valor unit. R$393,0000  Valor totalR$1.572,00 
ITEM 0055 SACO PARA CARREGAR BOLAS Quant.10,00  Valor init. R$35,0000  Valor total R$350,00 
ITEM 0056 SUPORTE PARA BANDEIRA  Qunt. 2,00 Valor unit. R$594 Valor total R$6300 1.189
ITEM 0058 TROFÉU GRANDE Quant.  2,00  Valor unit. R$ 749,00  Valor total R$1.498,00 
ITEM 0059 TROFÉU GRANDE Quant. 2,00  Valor unit. R$699,00 R$1.398,00 
ITEM 0060 TROFEU 4  Quant. 20,00 Valor unit. R$165,0000 Valor total: R$3.300,00 
VALOR TOTAL: 89.718,22

FORNECEDOR: SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
ITEM 0009 BOLA DE FUTEBOL AMERICANO  Quant.5,00  Valor unit. R$95,0000  Valor total: R$475,00 
VALOR TOTAL: 475,00 
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FORNECEDOR: TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
ITEM 0010 BOLA DE FUTEBOL Quant.30,00  Valor unit. R$81,6200 Valor Total R$ 2.448,60 
ITEM 0018 BOLA DE HANDEBOL Quant. 10,00  Valor unit. R$169,5600 Valor total R$1.695,60 
ITEM 0021 BOLA DE VOLEIBOL DE 65 A 67 CM DE CIRCUNFERÊNCIA Quant. 15,00 Valor unit. R$400,0000 Valor total R$6.000,00  
ITEM 0024 BOLA DE TÊNIS DE MESA Quant. 30,00 Valor unit. R$58,0000  Valor total R$1.740,00  
ITEM 0025 BOLA DE TÊNIS DE MESA Quant. 50,00 Valor unit. R$50,0000 Valor total R$2.500,00  
ITEM 0027 Borracha de tenis de mesa Quant. 10,00 Valor unit. R$315,00 Valor total R$ 3.150,00 
ITEM 0028 CANELEIRA 2 KG Quant. 15,00 Valor unit. R$50,0000 Valor total R$750,00 
ITEM 0029 CANELEIRA DE 1 KG Quant. 10,00 Valor unit. R$71,0000 Valor total R$710,00  
ITEM 0030 COLCHONETE PARA GINÁSTICA Quant. 50,00 Valor unit. R$39,0000 Valor total R$1.950,00  
ITEM 0031 COLETE PARA TREINAMENTO Quant. 50,00 Valor unit. R$10,5000 Valor total R$525,00 
ITEM 0035 CORDA DE GINÁSTICA RÍTMICA Quat. 20,00 Valor unit. R$31,9000 Valor total R$638,00 
ITEM 0036 Faixa Elástica Quant.30,00 Valores unit. R$12,5000 Valor total R$375,00 
ITEM 0037 Faixa Elástica Quant. 30,00 Valor unit. R$12,6000 Valor total R$378,00  
ITEM 0038 Faixa Elástica Quatnt. 30,00 Valor unit. R$12,9600 Valor total R$388,80 
ITEM 0048 TARTARUGUINHA DEMARCATÓRIA Quant. 40,00 Valor unit. R$2,3400 Valor total R$93,60 
ITEM 0054 REDE DE VOLEI Quant. 4,00 Valor unit. R$320,0000 Valor total R$1.280,00 
VALOR TOTAL: 24.622,60 
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
CNPJ. 46.682.761/0001-71

EEXXTTRRAATTOO DDOO 88ºº TTEERRMMOO DDEE AADDIITTAAMMEENNTTOO -- TTEERRMMOO DDEE CCOONNCCEESSSSÃÃOO DDEE RREEEEQQUUIILLÍÍBBRRIIOO

FFIINNAANNCCEEIIRROO

CCOONNTTRRAATTOO NNºº 003333//22002233 –– PPRREEGGÃÃOO PPRREESSEENNCCIIAALL NNºº 003322//22002233

OObbjjeettoo:: Contratação de empresa especializada para fornecimento de forma parcelada

de combustível, gasolina classificada tipo comum, óleo diesel tipo S-500 e óleo diesel

tipo S-10, para abastecimento dos veículos que integram a frota da CODESG

EEmmpprreessaa: Auto Posto Líder Guará Ltda.

Fica aditado o referido contrato nas mesmas condições contratuais, com

RREEEEQQUUIILLÍÍBBRRIIOO FFIINNAANNCCEEIIRROO, fundamentado no art. 81, VI da lei Federal nº 13.303/2016,

que se regerá pela cláusula e condições seguintes:

CCLLÁÁUUSSUULLAA TTEERRCCEEIIRRAA –– DDOO PPRREEÇÇOO EE CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS DDEE PPAAGGAAMMEENNTTOO::

Com a concessão do reequilíbrio, o valor unitário do item GASOLINA TIPO COMUM

passa a ser de RR$$ 55,,5599 ((cciinnccoo rreeaaiiss ee cciinnqquueennttaa ee nnoovvee cceennttaavvooss)), permanecendo a

forma de pagamento antes pactuada.

AAssssiinnaattuurraa eemm 1111 ddee jjuullhhoo ddee 22002244..

EEXXTTRRAATTOO DDEE CCOONNTTRRAATTOO

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº 001188//22002244 -- RREEEEDDIIÇÇÃÃOO -- TTEERRMMOO DDEE CCOONNTTRRAATTOO NNºº 002277//22002244

OObbjjeettoo:: Contratação de empresa para fornecimento de piso intertravado, referente

necessidade para a execução da fase de superestrutura, mais especificamente laje

pré-fabricada e lajota, para conclusão das obras do Centro Esportivo COOPAVALPA -

Jardim do Vale

EEmmpprreessaa:: C.B.T.S Comercial Brasileira de Tubos e Saneamento Ltda - EPP

CCNNPPJJ:: 00.869.442/0001-79

DDaattaa ddaa AAssssiinnaattuurraa:: 2266 ddee jjuullhhoo ddee 22002244

VViiggêênncciiaa:: 1122 ((ddoozzee)) mmeesseess
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Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
CNPJ. 46.682.761/0001-71

EEXXTTRRAATTOO DDEE AATTAA DDEE RREEGGIISSTTRROO DDEE PPRREEÇÇOOSS

AAttaa nnºº 002277//22002244 –– PPrreeggããoo EElleettrrôônniiccoo nnºº 001199//22002244 –– SSRRPP

CCoonnttrraattaannttee:: Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá

EEmmpprreessaa ddeetteennttoorraa ddaa AAttaa:: Atrium Indústria e Comércio de Ferragens Ltda.

CCNNPPJJ:: 46.423.434/0001-03

OObbjjeettoo:: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de materiais diversos para construção civil para obras diversas da

CODESG.

VVaalloorr TToottaall ddaa AAttaa:: R$ 238.490,00 (duzentos e trinta e oito mil quatrocentos e noventa

reais)

AAssssiinnaattuurraa eemm 3300 ddee jjuullhhoo ddee 22002244

VVaalliiddaaddee:: 1122 ((ddoozzee)) mmeesseess

IITTEEMM DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO UUNN.. QQUUAANNTT.. MMAARRCCAA VVAALLOORR UUNNIITT.. VVAALLOORR TTOOTTAALL

1122..

Aço CA 50 produzido rigorosamente de
acordo com as especificações das normas
NBR 7480, diâmetro 4,2MM (3/16),
superfície nervurada e barra reta de 12
metros

BBRR 22..000000 AARRCCEELLOORR RR$$ 1188,,5500 RR$$ 3377..000000,,0000

1133..

Malha painel POP pesada (10x10). Tipo de
material: aço CA-60, tipo pesada. Malha
(cm): 10x10 - diâmetro(mm): 4,2.
Largura(m): 2. Comprimento(m): 3. Peso
(kg/painel): 13,2. Norma técnica ABNT NBR
7481

PPÇÇ 11..000000 AARRCCEELLOORR RR$$114422,,4499 RR$$ 114422..449900,,0000

1144..

MALHA PAINEL POP LEVE EQ-45 (20X20).
TIPO DE MATERIAL: AÇO CA-60. TIPO LEVE.
MALHA (CM): 20 X 20 – DIÂMETRO (MM):
3,4. LARGURA (M): 2. COMPRIMENTO (M):
3. PESO (KG/PAINEL): 4,3.

PPÇÇ 11..000000 AARRCCEELLOORR RR$$ 5599,,0000 RR$$ 5599..000000,,00

VVAALLOORR TTOOTTAALL RR$$ 223388..449900,,0000
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ATO Nº 12, de 
2 de agosto de 2024. 
 

Declara LUTO OFICIAL por três dias, pelo 
falecimento do Ilustríssimo Senhor LUIZ 
GEREMIAS MARUCCI. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 
 
CONSIDERANDO o falecimento do cidadão guaratinguetaense Senhor LUIZ GEREMIAS MARUCCI, 

fato ocorrido no dia 02 de agosto de 2024; 
 
CONSIDERANDO ser uma pessoa muito estimada pela sociedade guaratinguetaense e por se tratar de 

pessoa que sempre contribuiu com dedicação ao desenvolvimento do nosso 
Município; 

 
CONSIDERANDO se tratar de ex-vereador, representante do povo do município de Guaratinguetá, 

durante os anos de 1.989 a 1992 – 10ª Legislatura, 1.997 a 2.000 - 12ª Legislatura, e 
2.001 a 2.004 - 13ª Legislatura; 

 
R E S O L V E,  pelos motivos supra, adotar as seguintes medidas no âmbito da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Guaratinguetá: 
 

Art. 1º Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, no Poder Legislativo de 
Guaratinguetá, em sinal de pesar pelo falecimento do Senhor LUIZ GEREMIAS MARUCCI e 
consternados pela tristeza deste acontecimento a Câmara Municipal de Guaratinguetá presta numa mui 
sentida homenagem à memória deste Ilustríssimo Munícipe, prestando ainda sentimentos de pesar e 
condolências aos filhos, familiares e amigos, por essa irreparável perda. 

 
Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Ato, a bandeira municipal 

ficará hasteada a meio mastro na sede do Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º O presente Ato terá vigência a partir da data de sua publicação. 

 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos dois dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e quatro. 
 

 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 

      
 

GUILHERME DOS REIS MACIEL 
Diretor Legislativo 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350031003200300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c LICITAÇÃO

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 088/2024.  Objeto: Registro de
preços para futura aquisição de kits natalidade destinados aos atendimentos eventuais concedidos
pelo  CRAS,  destinados  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social.  Edital  e  local  da  sessão
pública: www.licitacoesguaratingueta.com.br . Data da sessão: 15/08/2024 às 09:00 horas.

Processo: 1º Termo de Apostilamento –  Pregão Eletrônico nº 053/2024. Objeto:  Registro  de
preços para futura aquisição de kit café da manhã, destinado a Secretaria Municipal de Assistência
Social.  Órgão: Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.  Empresa:
PANIFICADORA  E  MERCEARIA BEIRA RIO  GUARATINGUETÁ  LTDA.   Alteração
dotação orçamentária:  De 10.303.0106.2545 -Assistência Farmacêutica -Fonte 01 -Tesouro para
02.14.02.08.244.0018.2629 – ficha 757 -Fonte 95. Data: 30/07/2024.
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c DECRETO

                        DECRETO Nº 10.199, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Dispõe sobre Permissão não Onerosa de Uso, do 
Estádio Municipal “Professor Dario Rodrigues Leite”, 
para a ACADEMIA DESPORTIVA MANTHIQUEIRA 
FUTEBOL LTDA. 

_______________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no 
uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes do artigo 67, VII, artigo 106, I, letra 
“g” e, do artigo 118, § 3º, todos da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá, 
 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

DECRETA: 
 
  

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal de Guaratinguetá autorizado a permitir o uso 
não oneroso do Estádio Municipal “Professor Dario Rodrigues Leite”, para a ACADEMIA 
DESPORTIVA  MANTHIQUEIRA  FUTEBOL  LTDA., estabelecida na Rua Caramurus,  nº 312, Bairro 
do Pedregulho, na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 
07.540.499/0001-79, para o Campeonato Paulista Sub-12 de Futebol Segunda Divisão, nos dias 
04,  18 e 25 de agosto, 15 de setembro e 13 de outubro de 2024 às 15h30, conforme Processo 
Administrativo nº 78.996/2013 – Processo Eletrônico. 
 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos dois dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JONY ALLAN SILVA DO AMARAL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
 
Seção de Secretaria e Expediente. 

JONY ALLAN SILVA 
DO AMARAL

Assinado de forma digital por 
JONY ALLAN SILVA DO AMARAL 
Dados: 2024.08.02 16:30:39 
-03'00'

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:0192398083
1

Assinado de forma 
digital por MARCUS 
AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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c DECRETO

 

                 DECRETO Nº 10.200, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Declara LUTO OFICIAL no Município, pelo 
falecimento do Senhor LUIZ GEREMIAS MARUCCI. 

___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes do artigo 106, I, "ï", da Lei 
Orgânica do Município de Guaratinguetá, 
 
 
D E C R E T A : 
 

Art. 1º  Fica declarado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no Município de 
Guaratinguetá, numa sentida homenagem póstuma, em virtude do falecimento, no dia 02 
de agosto de 2024, do Ilustre Senhor  
 

LUIZ GEREMIAS MARUCCI 
 

Ex-jogador da Associação Esportiva de Guaratinguetá e ex-Vereador do Município de 
Guaratinguetá, cidadão prestante da comunidade guaratinguetaense que, com largo 
descortino e espírito empreendedor logrou alçar-se com destaque na comunidade e fazer-
se merecedor de imensa gratidão de todos os segmentos da sociedade local, consignando-
se à Excelentíssima Família enlutada, em nome do Povo de Guaratinguetá, as mais sentidas 
condolências. 
 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos dois dias do mês 
de agosto de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JONY ALLAN SILVA DO AMARAL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
 
Seção de Secretaria e Expediente. 

JONY ALLAN SILVA 
DO AMARAL

Assinado de forma digital por 
JONY ALLAN SILVA DO AMARAL 
Dados: 2024.08.02 16:29:19 
-03'00'

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:0192398083
1

Assinado de forma 
digital por MARCUS 
AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831


